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í0-MoDELoDEGESTÃoDocoNTRATo: , ,,.
10.í O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes; dt,abàrdo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.í33, de 2021, e cadà parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
10.3 As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada delemiser realizadas
por escrito sempré que o ato exigir tal formalidade, admitindo.{§e o {rsblde mensagem
eletrônlca para esse fim.
í0.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reuniáo inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá inf.ormaçõgs1 acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, i' das !estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execuçáo da cóntràtada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançóes aplicáveis, dentre outros.
10.6 Fiscalização:
10.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelos fiscais do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14. I 3 3. de 2021. artiso i 17. capuO

9.2.3 Na hipótese de inegularidades em relaçáo a merenda e r; so
receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após ?s cone
promovidas pelos fornecedores e após a reverificação realizada pela Administra
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10.6.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conÍerir g,Ícjrnecimento do
objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscall a ser idesignado, por
intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas
e comunicar por escrito a autoridade superior todas as oconências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada;
í0.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de BATURITÉiCE, e não
exclui nem Íeduz a responsabilidade da licitante contratada, ,incf.rsive . perante
terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua oqonêniiá, i;,áao ' implica
corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepàstos.l : ,

10.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.
í0.7.1 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuiçóes:
I - Prestar informações a respeito da execuçáo dos serviços e apontar ao gestor do
contrato eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos
pagamentos devidos à contratada; r r,l.
ll - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpri&s; qüandd cabível;
lll - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretarhente la fi§calização do
contrato;
lV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocaçáo dos recursos
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas.cláusulaq contratuaís;
Vl - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, alestargas.potas Íiscais e
as faturãs correspondentes a sua prestaÇão; i' ! t i:,
Vll - lnformar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, iiregulâridádes ou baixa
qualidade dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada;
Vlll - Propor soluçôes para regularização das faltas e problemas observados, sem
prejuízo das penalidades aplicáveis;
lX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigaçóes que afetem
diretamente à fiscalização do contrato, i Iiili li
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X - Utilizar, se for o caso, o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR) para

da qualidade da prestação dos serviços;
XI Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços ,para

a cqÍTeçao oas
i I'.

evitarasua-
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada faltas, falhas
e irregularidades constatadas;
Xll - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou' se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
rcalizada, e obter dele a ciência;
Xlll - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio
da Administração ou ãe terceiros, de que tenha ciência, poi açáo oú. omissão dos
empregados da contratada ou de seus prepostos. § 1" Em co$ratob dê'serviços com
regime de dedicaçáo exclusiva de mão de obra, são competências do fiscal de
contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput deste artigo:
a) Prestar informações sobre a qualidade dos serviços;
b) Atestar a Írequência dos terceirizados.
XIV - Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia, gão competências
do fiscal de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caputj destç a(-lgo: 

:

a) Veriflcar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviçcis (éqrfibos prestados
pela contratada, desenhos, memoriais, especificações e demais element'os de projeto,
bem como fomecer ao gestor informações e instruções necessárias ao
desenvolvimento dos trabalhos;
b) Verificar e aprovar a adequação de materiais, equipamentos e serviços, quando
solicitada pela contratada, com base na comprovação da equivalência entre os

componentes, de conformidade com os requisitos estabelecido§ ;rô. instrumento
contratual; I iilr'
c) Exigir da contratada a apresentaçáo do Relatóío Diário de Obras -'RDO, 

quando o
contrato assim o previr, bem como apor ao documento as observaçóes que julgar
necessárias e eventuais comunicações à contratada.
XV - A utilização do IMR não impede a aplicaçáo concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços; I I

XVI A avaliação a que se-refere o item XV, poderá ser realiiada diánâi sernanat ou
mensalmente, desde que o período escolhido seja suÍiciente ilara {vàliar ou, se for o
caso, aferir o desempenho e qualidade da prestaçâo dos serviços;
XVll As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de
contrato deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoçáo das medidas
que se façam necessárias;
XVlll Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade dq. prestaÇão do
serviço em relaçáo à qualidade exigida, bem como quando e§ta ultiapa$sar os níveis
mÍnimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutofes, devem ser
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.
10.8 Gestor do Contrato (Artigo 8o do Anexo Vl do Decreto Municipal no 310, de 22 de
março de 2023).
| - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contritaçõês. ciue ficarão sob
sua responsabilidade; l- ! i i, ,

ll - Manter registro atualizado das oconências relacionadas à execuçáo aío contrato;
lll - Acompanhar e Íazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no
ajuste;
lV - Acompanhat o prazo de vigência do contrato;
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato; i

Vl - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato;i.
Vll - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentosl a
decorrer da execução do contrato; :

iadotados no

Vlll - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de
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empregado desta, seja por comportamento inadequado à funçfo, s9la :P§r ins uri

de desempenho
tx Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou

observados, assinalando prazo para correçáo, sob pena de sanção;
X - Solicitar ao órgáo competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões

S/N, Poldcio Entre Rios, Centro,

ou acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente;
Xl - Solicitar orientaçáo de ordem técnicá aos diversos órgãgs da fÇqlilistraçáo' Oe

acordo com suas competências; I I , i.
xll - conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar parà pagàmento faturas ou

notas fiscais com as devidas observaçÕes e glosas, se for o caso;

xlll - solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissáo,

reforço ou anulaçãõ, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de

valores na rubrica de Restos a Pagar;
XIV - Solicitar a prestação, compÉmentação, renovação' substituiç{o,ciu liberação da

garantia exigida nos termos do artigo 96, da Lei n2 14.13312021: i I .-

XV- Executar outras açóes de gestáo que se façam necessánas ao pleno

acompanhamento, fiscaliiação e controle das atividades desempenhadas pela

contratada, a fim de garantir o fiel cumprimento das obrigações pactuada§ e a

observância do princípio da eficiência;
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
XVll - õomunicar-se com a Administraçáo ou com terceiros sçmpreipof:escrito e com

a antecedência necessária; I il'
Xvlll - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualqúer decisáo da

Administração que repercuta no contrato;
XIX- Fundâmentar, por escrito, todas as suas decisóes, com observância dos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse
público e outros correlatos; : :

iX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestáo dô conirat$: nos devidos
processos; i l]:
kXl - lnstruir em processo apartado todos os documentos Êertinentes à gestão do

contrato que não se enquadram no inciso anterior.
10.8.'1 - Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de

mão de obra, caberá ao gestor, adicionalmente:
I - Analisar e atestar a conformidade da documentaçáo trabalhisti, previdenciária e

fiscal, bem como dos documentos comprobatórios do artigo sTi destg DSreto;
ll - Verificar, com o auxílio do Íiscal de contrato, as seguintes iriformaçõds:
a) O cumprimento da jornada de trabalho dos empregados têrceirizados, de acordo
com a carga horária estabelecida em contrato, lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo, para cada categoria;
b) A coneta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com as

atribuições previstas em contrato; : i , i,.
c) A observància das normas concernentes ao resguardo da intÇgid'ade fisica do
trabalhador, especialmente o uso de equipamentos de proteção indfuidÚal ou coletivo,
se for o caso;
d) O grau de satisfação em relação aos serviços prestados.
e) Manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum acordo
com a contratada, para compensação ou para eventual pagamento mediante
autorização excepcional da autoridade competente, observaflas a,3 Íqgt?s previstas
em acordo, convenção ou dissídio coletivo de kabalho, bEm 'cgmpt'ha legislação
vigente e em consonância com a jurisprudência pertinente ao caso concreto;
f) Solicitar o credenciamento, autorizaçáo de acesso às dependências da
Administraçáo e a sistemas necessários à execuçáo de suas atribuiçóes às unidades
competentes;
g) Solicitar, quando necessário, na forma do artigo 12, deste 

l*ri, ?1i," 
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planilhamento de preços, tais como relatórios de oconfutcias,l ?{asta
profissionais ausentes. I i .! I
10.8.2. A análise e o ateste de conformidade descritos no inclso l, dd § 1o,

t

q\6
s/íexame dos documentos de pagamento de mão de obra e de recolhimento de en

sociais pela contratada;
h) Disponibilizar indicadores estatÍsticos para elaboração de estimativas

fiç-' -

do ârt. 70,

do Anexo Vl do Decreto Municipal, quando reÍerentes aos documentos comprobatórios
arrolados no art. 57, deste Decreto, poderão ser efetivados por amostragem.
a) Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos a serem analisados,
de modo que, sempre que possível, ao final do exercício, tenha sido feita a análise dos
pagamentos referentes, ao menos, a um mês, por empregado pontratadP;
b) O gestor do contrato enviará à contratada a relaçáo dosl,nom{siciue integram a

amostra aleatória mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) diás, sefu piovidenciada a

documentaçáo a que se refere o caput deste artigo.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
1 I .1 Do Recebimento: O objeto contratado será recebido de forma provisória ou
definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei Federal no í4.133. i I ; it
11.1.1 Os prazos para a realizaçáo dos recebimentos provisóiio e {eÍiôítivo do objeto
contratados, bem como as condições específicas de execÚção é recebimento do
ob.jeto, deverão ser definidos neste termo de referência, sendo que o início do prazo
de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
1 1 .1 .2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a notâ fiscal ou instrumento de cobrança equivelente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato+para PleÍto de posterior
veriflcação de sua conformidade com as especificações cbnstantq§lno termo de
referência e na proposta. i

11.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no pr.zo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sém prejuÍzo da
aplicaçáo das penalidades. ; i , i1 |

'1 1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de í0 (dez)! dias f.ttéÍs, a côntar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrânça equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaçáo mediante termo detalhado.
11.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de,diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais. i : I ,l l: ' ., '.

11.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objetõ, qüantó à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artiqo 143 da Lei no 14.133.
de 2O2 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
1í.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobçanÇq equivalente,
verificadas pela AdministraÇão durante a análise prévia à liquidaÉ{ dd.despesá, não
será computado para os fins do recebimento definitivo. i ! ' i '

'I 1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
períeita execução do contrato.
11.8 Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
correrá o prazo de 10 (dez) dias úteís para fins de liquidaçã na desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7", s

SlME no 7'112022
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'11.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:
11.9.1 O prazo de validade;
11.9.2 A data da emissão;
11.9.3 Os dados do contrato e do órgáo contratante.
1 1 .9.4 O período respectivo de execução do contrato.
1 1 .9.5 O valor a pagar; e

í2 - PRAZO DE PAGAMENTO:
12.1 O pagamento será efetuado no prazo de até í0 (dez)idias iÍçi§ contados da
finalização da liquidação da despesa, e consequente as§inatuf4 Ea ordem de
pagamento pela autoridade competente, nos termos do Decréto Münícipal no 310, de
22 de março de 2023.
12.2 Forma de pagamento:

11.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
'1í.10 Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da desbesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneldorap;irêihiciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus âorContratante.
11.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçáo
mencionada no artigo 68 da Lei no 14.133, de 2Q21. r 1 i,
11.12AAdministraçâo deverá realizar consulta ao SICAF parai, . !:;i.
a) VeriÍicar a manutençáo das condiçóes de habilitação exigidas no êdital, quando esta
náo for possível de verificar mediante apresentação de documentaçáo física ou por e-
mail por parte da contratada;
b) ldentiíicar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem.como ocorrências
impeditivas indiretas (lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 201i8)" i;,
'l 1.13 constatando-se, junto ao slcAF ou ao município, a siÜaçád ddinegularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,'para due] no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
11.14 Náo havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis. pela fi§calizaçáo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,i. bemi qrno quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que seiarh aciôn'atiôs os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.14,1 A regularização poderá ser feita mediante apresentaçáo de documentação
física ou por e-mail por parte da contratada;
'1 L 15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do pfocesso ladministrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. j: i I i. r

í1.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagambntos ] sêrão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF ou ao Município.

I

I
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12.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, pix, pâra
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
12.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como e
ordem bancária para pagamento.

,e
no

12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preüista na legislação
aplicável.
12.3.í lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
12.4 O contratado reguiarme-nte optante pelo Simples Naciclnal, rioó lêrmos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributália quânto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de e;igibilidade
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei Federal noi14.133; de 202í e
Decreto Municipal no 310, de22de março de 2023. I i ! ':

í3 - FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FoRNECIMENTo: i iii,
í3.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: I 1 , '

1 3.1 .1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO REGISTRO DE PRECO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

confonre
itrata{a;

solicitação da

14 - EXGÊNCIAS DE HABILITAçÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante
comprovar os seguintes reguisitos:
14.1 - HABIL|TAÇAO JURtDtCA:
14.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públicq de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; t i i r:
14.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individUal dd rb§ponsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em úgôr, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
14.1.3 No caso de sociedade simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão
Equivalente, do domicílio sede do licitante; I I ;

14.1 .4 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcioir{rçento no . país:
decreto de autorização expedido pelo órgão competente; o§ ato{ constitutivos das
empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e
modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela
respectiva consolidação;
14.1.5 No caso de sociedade por ações: Ato constitutivo, estatúo ou contrato social
em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do do6icíliq sede do licitante;
í4.í.6 No caso de cooperativa: ata de fundaçáo e estâtuto sopial erir f(ior, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Coinércial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 .

14.1.7 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

1 3.2 Forma de fornecimento:
13.2.1 O fornecimento do objeto será integral ou parcelado,
contratante, descrito no documento de aquisiçáo enviado a co

Condiçâo de Microempreendedor lndividual - CCEMEI, cuja
condicionada à verificação da autenticidade
www.portaldoempreendendor.gov. br. l'

aceitação Íicará

fr
- CNPJ no 0

,, i,,.no sítio

i il,l
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14.1.8 Cópia de documento oÍicial com foto e CPF, de Sócio Administrador
titular da empresa ou outro documento oficial de identificação Çom foto válido na
da lei. I j,l
14.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhaboq;de tod ASas
alterações ou da consolidaçáo respectiva.
í4.2 - PROVA DE TNSCRTÇAO NA:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal,
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante; pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. t i I l: :

14.3-REGULARIDADEFISCALETRABALHISTA: i i !'
14.3.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Êstadúal e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Dêbitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na
Íorma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .75 1 , de 2 de outu§ro A" h0&.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda E§tadudl ilêverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos nà Dívida Ativa
Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal. i I ,;;
14.3.2- Prcva de situaçáo regular perante o Fundo de Garantip por il-êtltpo dê Serviço

- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação -ICRS ê;- ''
í4.3.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do TÍtulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de'lo
de maio de 1943, coníorme Lei 12.440, de 07 de julho de 201 1.

14.4-QUAL|F|CAçÃOTÉCN|CA: i i,;
14.4. 1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de gapaddadê Téinica de
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatÍvel iom:o objeto desta
licitaçáo, expedido por entidade pública ou privado, usuária dos equipamentos em
questão, comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro
semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial,
quando for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da
entidade expedidora e com identificação do nome completo Ço pmfiteúp. O Atestado
deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada peloi rfôme b cargo
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 'cónferência pelo
Pregoeiro/Agente de Contratação ou quem este indicar.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens
cuja execuçáo ou entrega foram realizadas.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 1 3.4.I 'a', instrum+nto {e içta fiscal e/ou
contrato respectiva ao qual o atestado faz vinculação. | 1 1 "
14.4.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da Íilial do fornecedor.
14-4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contrataçáo, endereço atual da contratante e local
emquefoiexecutadooobjetocontratado'dentreoutrosdocunientosiií:
14.5-QUAL|F|CAçÃOEóONÔM|CO-F|NANCEIRA: I i j'
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14.5.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extràjudcial,
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica - Lei n" 14. í 33, dê 2021 , ãitigo
inciso ll;

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal,
temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com
Pública de BATURITE ou quaisquer de seus órgãos descentraiizado§
artigo 156 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2A21); t ' i
d) Náo possui funcionário público no quadro societário da empresa;

gl0
w1

69, cap

14.5.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente
registrado no órgáo competente;
a) A documentação exigida acima estará restrita ao último exeicÍcio pociali no caso de
empresas constituídas há menos de dois anos l' i i ' :

b) No caso de empresa constituÍda no exercicio social vigeirte, admite-se a
apresentaçáo de balanço patrimonial de abertura referentes ao perÍodo de existência
da sociedade, devidamentê registrados ou autenlicados na Junta Comercial do
domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho ;Regional de
Contabilidade. i .i 1 il,
c) É admissível o balanço intermediário, se deconer de lei ou cbntraib/àdtàtuto social.
14,5.í. DA GARANTIA DE PROPOSTA:
a) A licitante deverá enviar, no momento da Apresentação da Proposta lnicial, g_arantia

de proposta no valor a 1o/o DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇAO em
conformidade com o art. 58 da Lei no 14.13312021 . A garantia poderá ser prestada nas
seguintes modalidades previstas na legislaçáo: caução em djnheiro, .sêguro-garantia
ou fiança bancária. Essa exigência é necessária como forma dp asségutar a seriedade
das propostas apresentadas e o cumprimento das condições do eôit'aÍ, sob pena de
desclassificaçáo e impedimento de participar do certame. Ao sálvar a proposta,
aparecerá na tela onde deverá ser inserida a garantia em campo específico. Este
arquivo não deve ser inserido no campo da Ficha técnica sob pena de
desclassiÍicação por identificação da proposta,
b) A devolução da garantia será realizada em até 10 (dez) dia§ úteis,após a assinatura
do contrato ou a declaração de licitação fracassada. i . i r i
c) lmplicará execução do valor integral da garantia de propostà a recu§a em assinar o
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contrataçáo.
d) Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica
ou depósito identiflcado indicando o número de seu CNPJ para e seguinte conta
bancária em nome da Prefeitura Municipal de Baturité, .juntando o respectivo
comprovante: Banco do Brasil / Agência 0334-4 / Gonta 3260-s

I
í4.6 . OUTRAS EXGÊNCIAS:
14.6.1 - Declarações complementares: A proponente deverá declarar em documento
único;
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição; i I .: i,, ,

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executalndo trâtE*ro de§radante
ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1de no inciso lll do
artigo 50 da Constituição Federal;
c) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitaçáo e que a mesma não foi

e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no '13.709/2018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele
e em seus anexos, ao passo que se submete às condiçóes nele estabelecidas, bem

ou que esteja
a tAdministração
(iriõiso lll e,lV do

l

ta

i
i

como de que a proposta apresentada compreende a integ tid
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,nstituiçáo Fêderar, ^"",i;'í-..&l,Vtrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e rpÉ \ .'fi1 -

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entÍega em deÍinitivo e q\,o-\ F-
cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos no instrum.enlo.convocatório\14.;r,.i l
g)AtendeaoSrequiSitoSdehabilitação.eodeclaranterespirnderáirêIàverac|dade
das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei nq 14.133, de 10 de
abril de 2021);
h) Declara que o cálculo do valor da contrataçáo considera taxa de risco compatível
com o objeto da licitaçáo e com os riscos atribuídos ao contratado.
14.6.1 - A licitante deverá fornecer, a título de informaçáo, número de telefone, fax, e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência dessps dadosi.não a tomaráinabititada. i i i:
15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO:
15.1 O custo estimado total da contratação é de conforme cotação de preco.
15.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que, inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto Qa aliriea fii' do inciso ll
do caput do artigo 124 da Lei no '14.1 33, de 2021 . I ! I I

15.3 Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre
os preços registrados;

BATURITE/CE, 10 de janeiro de 202I
CícERO ANTÔNIO

ORDENADOR DE DESPESAS D
OUSA BEZERRA
SECRETARIA DE EDUCACAO
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ANEXO II -MODELOS DE DECLARAçOES

ANExo [ -MoDELos DE oECLARAçôES

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituiçáo;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do
artigo 5o da Constituição Federal;
c) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja
temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administraçáo
Pública de BATURITÉ ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso lll e lVdo
artigo 156 da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021):
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei n. 13.709/2018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele
e em seus anexos, ao passo que se submete às condiÇôes nele estabelecidas, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de tiabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021);
h) Declara que o cálculo do valor da contrataçáo considera taxa de risco compatível
com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

OBS..'as decldrações deverão ser emitidas em papel ümbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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